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 Agrupamento de Escolas de São João da Talha

Despacho (extracto) n.º 7209/2011
Nos termos do disposto no artigo 41.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 

de Dezembro, por despacho de 6 de Maio de 2011 da Presidente da 
Comissão Administrativa Provisória do Agrupamento de Escolas de 
S. João da Talha, foi prorrogada a situação de mobilidade interna in-
tercategorias do Assistente Operacional Abel Fernandes Correia, para 
o exercício de funções de Encarregado Operacional, de 01/05/2011 
até 31/12/2011.

6 de Maio de 2011. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Dina Helena Silva Ferreira.

204652287 

 Escola de Dança do Conservatório Nacional

Aviso n.º 10619/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
6 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente técnico.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, 
por despacho do Director da Escola de Dança do Conservatório 
Nacional, de 26/04/2011, no uso das competências que lhe foram 
delegadas por despacho do Senhor Director -Geral dos Recursos 
Humanos da Educação proferido em 11/04/2011, publicado em 
26/04/2011 no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, página 18192, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, o procedimento concur-
sal comum para preenchimento de 6 postos de trabalho da carreira 
e categoria de assistente técnico desta Escola, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a 
constituir por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efectuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada temporaria-
mente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 Abril, Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: o presente recrutamento foi procedido 
do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública 
n.º 12/2011/SEAP, de 5 de Janeiro de 2011, sobre o qual o Senhor Mi-
nistro de Estado e das Finanças exarou despacho de concordância, com 
o n.º 20/11/MEF, de 14 de Janeiro de 2011, proferidos nos termos e para 
os efeitos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
de modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, mas também de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado, em exer-
cício de funções inerentes à de técnico de vídeo na Escola de Dança do 
Conservatório Nacional.

5 — Local de trabalho: Escola de Dança do Conservatório Nacional 
sita na Rua João Pereira Rosa, 22, 1200 -236 Lisboa.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho 
a concurso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e 
categoria de assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido 
no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
concretizados no desempenho de funções de natureza executiva, 
de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem 

definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, ca-
racterizadas pelo apoio nas actividades escolares em tudo o que se 
relaciona com os meios audiovisuais, competindo -lhe, designada-
mente as seguintes funções:

a) Operar os equipamentos e sistemas de áudio e vídeo e demais 
material associado;

b) Execução e reprodução de imagem, som e iluminação;
c) Produção de material gráfico e execução e montagem de cená-

rios;
d) Providenciar a arrumação, conservação e boa utilização de equi-

pamentos e instalações;
E ainda outras como:
e) Receber e transmitir mensagens;
f) Assegurar o controlo e gestão de stocks necessários ao funciona-

mento da reprografia;
g) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 

assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

h) Exercer tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores 
da escola e controlar as entradas e saídas da escola;

i) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

j) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens;

k) Prestar apoio e assistência de primeiros socorros e, em caso de 
necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de prestação 
de cuidados de saúde.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, 5.º nível remuneratório da tabela única remuneratória 
da categoria de assistente técnico. O posicionamento remuneratório 
será efectuado nos termos do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 
31 de Dezembro, e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-
ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ser substituída pela efectiva experi-
ência profissional num mínimo de cinco anos na área de actividade para 
a qual se candidatam, comprovada pelo actual exercício das funções 
descritas no n.º 6 do presente Aviso.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
exceptuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

10 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumu-
lativa:

a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 
funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;

b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.
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11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado no endereço 
electrónico da Direcção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página elec-
trónica ou junto dos serviços administrativos da Escola de Dança do 
Conservatório Nacional e entregues no prazo de candidatura, pessoal-
mente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada 
identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso 
de recepção, dirigidas ao Director da Escola de Dança do Conserva-
tório Nacional.

11.1.1 — Não serão consideradas as candidaturas que não sejam 
apresentadas em formulário tipo.

11.2.2 — Não é permitida a apresentação do formulário tipo candi-
datura ou documentos, por via electrónica.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literá-

rias;
Curriculum Vitae;
Contrato de trabalho que comprove a relação jurídica de emprego 

público (fotocópia);
Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a 

exercer funções, devidamente actualizada e autenticada, onde conste, 
de forma inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a 
gestão, a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando 
exista, bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da po-
sição remuneratória que detém, com descrição detalhada das funções, 
actividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa aos últimos 
três anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respectiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de Setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções na Escola de Dança 
do Conservatório Nacional, estão dispensados da apresentação 
dos documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, 
desde que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual, nesses casos, o júri do 
concurso solicitará oficiosamente os mesmos ao respectivo serviço 
de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, aplicam -se os métodos de selecção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:

Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ser -lhes-
-ão aplicados, caso não tenham exercido a opção pelos métodos 
anteriores, de acordo com a 1.ª parte do mesmo normativo a Avalia-
ção Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:

Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimen-
tos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do 
presente Aviso. Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até 
às centésimas.

13.3.1 — A prova a que se refere o número anterior assume um cariz 
prático, consistindo na filmagem de parte de uma aula de Técnica de 
Dança Clássica (10 minutos), parte de uma aula de Técnica de Dança 
Contemporânea(10 minutos) e uma Variação de dança clássica ou con-
temporânea (cerca de 2 minutos), produzindo -se um documento final 
em formato de DVD.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências essenciais 
para o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de selecção e será efectuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % X (PC) + 25 % X (AP)]

ou

[VF = 75 % X (AC) + 25 % X (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento con-
cursal, a aplicação dos métodos de selecção poderá ser faseada 
nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, da 
seguinte forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
selecção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.
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13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de selecção obrigatório 
a convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

13.10 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método 
de selecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Escola de Dança 
do Conservatório Nacional e disponibilizada na sua página elec-
trónica.

14 — Composição do Júri

Presidente — Anabela Barral de Almeida, Subdirectora da Escola de 
Dança do Conservatório Nacional;

1.º Vogal efectivo — Ana Constança Sierra Couto, Adjunta do Director 
da Escola de Dança do Conservatório Nacional;

2.º Vogal efectivo — Isilda Maria Raposo Lima Oliveira Pereira, 
Coordenadora Técnica da Escola de Dança do Conservatório Nacional;

1.º Vogal suplente — Maria de Lurdes Lopes Gonçalves, Assistente 
Técnica da Escola de Dança do Conservatório Nacional;

2.º Vogal suplente — Maria Gracinda Gonçalves Correia Lucas, 
Assistente Técnica da Escola de Dança do Conservatório Nacional;

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efectivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação 
final dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, 
constam das actas das reuniões do júri do procedimento, as quais 
serão facultadas aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre 
que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 
8 de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 
de Maio, disponibilizado no endereço electrónico da Direcção -Geral 
da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.
gov.pt, podendo ser obtido na página electrónica ou junto dos servi-
ços administrativos da Escola de Dança do Conservatório Nacional.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo preferência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção, é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director da Escola de Dança do Conservatório Nacional 
é afixada nas respectivas instalações em local visível e público e dispo-
nibilizada na página electrónica da Escola de Dança do Conservatório 
Nacional, sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 
2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Academia Nacional de Belas-Artes

Aviso n.º 10620/2011
Nos termos do disposto do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se publico que se encontra afixada na Secretaria desta 
Academia a lista de antiguidade dos funcionários desta Academia, re-
portada a 31 de Dezembro de 2010.

Nos termos do artigo 96.º do referido diploma, os interessados dis-
põem de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso para recla-
mação ao dirigente máximo do serviço.

05 de Maio de 2011. — O Presidente, José Stone de Medeiros Ta-
vares.

204648901 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Direcção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 7210/2011
Considerando que pelo Despacho n.º 2862/2010, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2010, foi regis-
tado o Curso de Especialização Tecnológica (CET) em Condução de 
Obra para, a partir do ano lectivo 2007 -2008, ser ministrado na Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Portalegre do Instituto Politécnico 
de Portalegre;

Considerando que a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 
Portalegre do Instituto Politécnico de Portalegre apresentou, junto da 
Direcção -Geral do Ensino Superior, dois pedidos de autorização para 
criação de duas turmas, no âmbito deste CET, uma para funcionar nas 
instalações da Escola Secundária D. Sancho II, em Elvas, e a outra para 
funcionar nas instalações da Câmara Municipal de Vila de Rei, com 
um número máximo de vinte formandos para cada admissão de novos 
formandos para cada turma;

Considerando que se encontra demonstrada a satisfação dos requi-
sitos referentes à adequação dos recursos humanos, pedagógicos e 
materiais a afectar à formação estando, para além disso, comprovada 
a existência de parcerias empresariais e institucionais que garantem a 
componente de formação em contexto de trabalho dos formandos das 
duas novas turmas a funcionar nas instalações da Escola Secundária 
D. Sancho II, em Elvas, e nas instalações da Câmara Municipal de 
Vila de Rei;

Determino que:
1 — Seja aprovada a criação de duas novas turmas, para o CET 

em Condução de Obra, uma para funcionar nas instalações da Es-
cola Secundária D. Sancho II, em Elvas, e a outra para funcionar 
nas instalações da Câmara Municipal de Vila de Rei, registado 
pelo Despacho n.º 2862/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2010, com um número má-
ximo de vinte formandos para cada admissão de novos formandos 
para cada turma.

2 — O presente Despacho produz efeitos, para as duas turmas, a partir 
do ano lectivo 2008/2009.

3 de Fevereiro de 2011. — O Director -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor António Morão Dias.

204653129 

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página electrónica da Escola 
de Dança do Conservatório Nacional, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

05 de Maio de 2011. — O Director, Pedro José Braga Soares Car-
neiro.

204649014 




